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EMENDA  DE CRÉDITO 

Emenda ao PL nº2557/2022
Autor(a):  Deputado RAFAEL PRUDENTE
 

SUPLEMENTAÇÃO

 
Esfera: 1 - FISCAL
UO 22.201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
Função 15 - URBANISMO
Subfunção 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa 6209 - INFRAESTRUTURA
Ação 1110 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Subtítulo 09985: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO NAS REG. ADM.
DO DF

Localização 99 - DISTRITO FEDERAL                                  
Produto ÁREA URBANIZADA
Meta física 400
Unidade de
Medida METRO QUADRADO

Natureza 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$880.000,00
 
 

CANCELAMENTO

 
Esfera: 1 - FISCAL
UO 22.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Função 15 - URBANISMO
Subfunção 752 - ENERGIA ELÉTRICA
Programa 6209 - INFRAESTRUTURA
Ação 1836 - AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Subtítulo 07083: AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS REG. ADM. DO DF
Localização 99 - DISTRITO FEDERAL                                  
Produto PONTO DE ILUMINAÇÃO IMPLANTADO
Meta física 0
Unidade de Medida UNIDADE
Natureza 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$880.000,00
 
JUSTIFICATIVA

PARA OBRAS DE URBANIZAÇÃO

 

Brasília, 22 de março de 2022
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RA FAEL PRUDENTE
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.   
00139, Deputado(a) Distr ital  , em 22/03/2022, às 12:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0729035 Código CRC: 7A0AB588.
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